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Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem

prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior

previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do

respectivo sistema de ensino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais

pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística

e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências

do seu meio;
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V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as

normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;

VII - firmar contratos, acordos e convênios;

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a

obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme

dispositivos institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de

constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante

de convênios com entidades públicas e privadas.
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§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá

aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos

orçamentários disponíveis, sobre: (Redação dada pela Lei nº 13.490,

de 2017)

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; (Redação

dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

II - ampliação e diminuição de vagas; (Redação dada pela Lei nº

13.490, de 2017)

III - elaboração da programação dos cursos; (Redação dada pela Lei

nº 13.490, de 2017)
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IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;

(Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

V - contratação e dispensa de professores; (Redação dada

pela Lei nº 13.490, de 2017)

VI - planos de carreira docente. (Redação dada pela Lei nº

13.490, de 2017)
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§ 2º As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a setores

ou projetos específicos, conforme acordo entre doadores e

universidades. (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017)

§ 3º No caso das universidades públicas, os recursos das doações

devem ser dirigidos ao caixa único da instituição, com destinação

garantida às unidades a serem beneficiadas. (Incluído pela

Lei nº 13.490, de 2017)
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A Lei nº 8.069/1990, Art. 53, prevê que a criança e o adolescente têm direito à educação, visando

ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para

o trabalho. Nesse âmbito, é INCORRETO afirmar que:

A) É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como participar da

definição das propostas educacionais.

B) A LDBEN nº 9.394/96 prevê a obrigatoriedade da inclusão, no currículo do ensino fundamental,

de conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº

8.069/1990.

C) A tarefa de educar quanto aos direitos das crianças e adolescentes é da escola, cabendo ao

Poder Público sua promoção, em todas as esferas (inclusive via Conselhos de Direitos da Criança

e do Adolescente e de Educação).

D) A educação não pode ser mero sinônimo de “ensino” das disciplinas tradicionais (português,

matemática, história, geografia etc.), mas, sim, deve estar fundamentalmente voltada ao preparo

para o exercício da cidadania, inclusive para o trabalho qualificado.

QUESTÃO 01



Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de

estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização

e financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do

regime jurídico do seu pessoal. (Regulamento) (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo

anterior, as universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um

plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos

disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais

concernentes;
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III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a

obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo

respectivo Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de

organização e funcionamento;

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder

competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos;
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VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem

orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que

comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação

realizada pelo Poder Público.
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Segundo o § 1º do Art. 54, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, as universidades

públicas poderão

A) ofertar, em suas dependências, todos os níveis de ensino, desde que aprovados no estatuto da

instituição.

B) liberar os professores da atividade docente para que exerçam exclusivamente atividades de

pesquisa, desde que respeitada a regra do desconto salarial.

C) assegurar, anualmente, a partir das receitas próprias geradas pela prestação de serviços,

recursos suficientes para manutenção e desenvolvimento de suas atividades.

D) propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um plano de

cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis.

E) realizar modificações estatutárias, desde que respeitado o princípio democrático e assegurando

que docentes ocupem trinta por cento das vagas do colegiado deliberativo.

QUESTÃO 02



No que concerne à autonomia universitária, de acordo com o art. 54 da Lei nº 9.394/96, NÃO se

pode afirmar que:

A) Poderá ser estendida a instituições que comprovem relevante qualificação para o ensino ou

para a pesquisa, com base em avaliação realizada por Comissão Interna de Avaliação (CPA).

B) Poderá ser estendida a instituições que comprovem relevante qualificação para o ensino ou

para a pesquisa, com base em avaliação realizada pelo Governo Federal/MEC.

C) Poderá ser estendida a instituições que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a

pesquisa, com base em procedimentos avaliativos avaliação realizada pelo Poder Público.

D) Poderá ser estendida a IES que comprovem relevante qualificação para o ensino ou para a

pesquisa, com base em avaliação realizada pelo Poder Público.

E) Poderá ser estendida a instituições que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a

pesquisa, com base em avaliação realizada pelos competentes órgãos, em nível federal.

QUESTÃO 03



Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos suficientes para

manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão

transparente e democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, dos quais

participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional. (Redação dada pela Lei

nº 15.001, de 2024)

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos em cada

órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações estatutárias

e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao mínimo de

oito horas semanais de aulas.
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Consta no art. 56 da Lei nº 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional, que “As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio

da gestão democrática [...]”.

A observância desse princípio está assegurada pela existência de órgãos colegiados

A) consultivos

B) deliberativos

C) avaliativos

D) técnicos

E) contábeis

QUESTÃO 04



As instituições públicas de educação superior no Brasil devem obedecer ao princípio da gestão

democrática. De acordo com a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e

Bases,Art. 56, a gestão democrática nas instituições de ensino superior

A) consolida-se pela autonomia pedagógica, financeira e administrativa, em especial pela capacidade

de realizar eleição dos dirigentes das instituições.

B) estrutura-se pela capacidade de aprovar e executar planos, programas e projetos de

investimento referente a obras, além de propor o regulamento das instituições.

C) institui-se pela existência de órgãos colegiados deliberativos dos quais participam os segmentos

da comunidade institucional, local e regional.

D) constitui-se pela participação dos docentes, servidores e alunos nos colegiados, de forma

paritária e democrática.

E) institui-se com a participação de famílias, empresas, professores, servidores, entidades sindicais e

religiosas na escolha dos dirigentes das instituições.

QUESTÃO 05
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